
Medidas de
desconfinamento

COV ID -19



Perante a atual situação de pandemia de COVID-19, a Administração da Fundação “O Século”

decidiu tomar um conjunto de medidas gerais e específicas com o objetivo de garantir a

proteção da saúde de todos, a diminuição da possibilidade de contágio e a continuidade do

funcionamento da instituição, expressas no seu plano de contingência. 

 

Entre as principais medidas tomadas destacam-se a suspensão do turismo social, a diminuição

da atividade das respostas sociais, com a suspensão efetiva da creche e pré-escolar, a

implementação de medidas de teletrabalho e a limitação dos contactos dos colaboradores e

utentes com o exterior.

-Garantia e reforço de todas as medidas de higienização dos espaços;

-Disponibilização de Equipamentos de Proteção

Individual (EPI) a todos os colaboradores e utentes residentes;

- Uso obrigatório de máscara social dentro das instalações da Fundação;

- Planos de utilização de espaços comuns com desfazamento de horários;

- Aplicação das medidas possíveis de distanciamento social.

Chegados a esta nova fase de desconfinamento social progressivo, a Administração da

Fundação “O Século” quer garantir que este processo ocorre de forma segura, aplicando por isso

um conjunto de medidas gerais e especificas em função das várias atividades que desenvolve em

conformidade com as orientações das autoridades tutelares (Direção geral da Saúde e

Segurança Social)

Aplicação das
primeiras medidas

de contingência

 Entrada em vigor
das medidas da fase
de desconfinamento

 Abertura do pré-escolar
e revisão quinzenal das

medidas aplicadas 

MEDIDAS PARA TODOS...

ASSIM AS MEDIDAS GERAIS SERÃO:

1ª FASE 2ª FASE 3ª FASE
ATÉ 25 MAIO  25 MAIO 1 JUNHO



Reforço da higienização e limpeza dos espaços da

escola

Uso obrigatório de máscara para colaboradores

Distanciamento social possível- desencontro de horários

entre salas (nas entradas e saídas, refeições, casas de

banho e parque infantil)

Privilégio das atividades no exterior

Entradas separadas para creche e pré-escolar

Limite de um acompanhante por criança que usa

máscara e não entra na escola

 

Reforço da higienização e limpeza dos espaços

Visitas de familiares em espaço específico, um familiar

por criança e com tempo limitado

Limitada a entrada da casa apenas a crianças, jovens e

auxiliares de educação

Uso de máscara obrigatório nos espaços comuns da FOS

a crianças, jovens e equipa

Terapia e acompanhamentos às crianças e jovens

realizados em modalidades online ou por telefone

 

Reforço das medidas de higienização

Uso obrigatório de EPI (neste caso inclui máscara, viseira,

avental descartável, luvas, e protetor de sapatos)

 

Todos os apoios destes serviços se mantêm à distância na

modalidade online ou por telefone

Em casos excepcionais e imprescindíveis, em que se

justifique, podem ser realizadas visitas domiciliárias com o

cumprimento de todas as medidas de proteção Individual

e distanciamento social

 

Creche e Pré-escolar

Casas de Acolhimento

SAD e Apoio Alimentar

Relógio de Areia CAFAP e 
Gabinete Psicologia


